Ofício Nº 153/2019-GAB, Estância Velha, 29 de março de 2019. 

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores:

Estamos encaminhado, incluso a este, o Projeto de Lei que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para o devido processamento, apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
A presente proposição pretende repor a inflação a todos os vencimentos e salários dos servidores e empregados públicos municipais, inclusive, os proventos dos inativos e pensionistas com direito à paridade, a contar de 1º de fevereiro de 2019.
A concessão geral e anual está prevista constitucionalmente e, por isso, a Administração, em observância a esse preceito constitucional concederá o percentual de 3,77% (três vírgula setenta e sete por cento), pela inflação, observadas as normas da legislação federal.
Por sua vez, o percentual foi estabelecido considerando os índices inflacionários verificados no período de fevereiro de 2018 a janeiro de 2019, ressalta-se que tal percentual também incidirá sobre as vantagens percebida pelos servidores.
Segue anexo impacto financeiro à presente proposição.
Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                          Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                          Prefeita Municipal

A Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.
PROJETO DE LEI

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, reajustando os vencimentos e salários dos servidores e empregados públicos municipais, proventos dos inativos e pensionistas com direito à paridade, em 3,77% (três vírgula setenta e sete por cento), pela inflação acumulada, observadas as normas da legislação federal aplicadas sobre a matéria, a contar de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação do art. 1º desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir, retroagindo seus efeitos a 1°de fevereiro de 2019:

319011 - vencimentos e vantagens fixas

319013 - obrigações patronais

319016 - outras despesas variadas

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Velha, em ...
                                                                               Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                                        Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

